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Ata da Décima Segunda Sessão Ordinária do Segundo Período Legislativo da Câmara 

Municipal de Parelhas – RN, Vereador Hélio Clóvis de Medeiros, realizada no dia nove 

de novembro de dois mil e vinte e três as quinze horas. 

Presidente: João Dantas Filho 

 Secretária: Evaneide Araújo de Souza Mendonça 

Às quinze horas do dia nove de novembro de dois mil e vinte e três, na Câmara Municipal de 

Parelhas-RN, Vereador Hélio Clóvis de Medeiros, sito à Praça Arnaldo Bezerra, 82 Centro, 

estando presentes os senhores vereadores: João Dantas Filho, Zenilda Salústio da Costa 

Montenegro Bezerra, Ildecio Oliveira, Evaneide Araújo de Souza Mendonça, Romisélia Araújo 

Santos Silva, Messias Medeiros, Josivan Alves, Felisberto do Nascimento, Francicleide Maria 

e Wellington Araújo Silva. O Senhor Presidente declarou aberto os trabalhos dando boas-

vindas a todos os edis. Antes de autorizar a leitura do expediente, o senhor presidente colocou 

em votação a ata da décima primeira sessão ordinária, na qual foi aprovada por unanimidade 

dos presentes. O Presidente em exercício, João Dantas, justifica a ausência do Presidente 

Alyson Wagner por motivos de cumprimento de agenda em Brasília. O Senhor Presidente 

autorizou a secretária Evaneide Mendonça a fazer a leitura do Expediente: PROJETO DE 

DECRETO DO LEGISLATIVO Nº 029/2023, DE AUTORIA DA VEREADORA EVANEIDE 

ARAÚJO DE SOUZA MENDONÇA DO PSDB – Concede a Comenda Senador Dario Pereira 

de Macêdo á Senhora Rejane Luciano de Lima Lopes e dá outras providências. PROJETO 

DE DECRETO DO LEGISLATIVO Nº 030/2023, DE AUTORIA DA VEREADORA ZENILDA 

SALÚSTIO DA COSTA MONTENEGRO BEZERRA DO PSDB – Concede o Título de Cidadã 

Parelhense a Senhora Janaínne de Oliveira Araújo e dá outras providências. PROJETO DE 

DECRETO DO LEGISLATIVO Nº 031/2023, DE AUTORIA DO VEREADOR WELLINGTON 

ARAÚJO SILVA DO MDB – Concede o Título de Cidadão Parelhense a Diego Saulo Souza 

Costa e dá outras providências. REQUERIMENTOS: 352/2023 ao 359/2023. MOÇÕES: 

062/2023. MEMORANDOS: 125/2023 ao 127/2023. De acordo com as Lideranças de Partidos 

foram dispensados o Pequeno Expediente. Passando para o Grande Expediente: O 

Vereador Messias Medeiros deu início ao seu pronunciamento saudando a todos de maneira 

geral e logo em seguida justifica que a agenda da Governadora no município foi adiada por 

motivos que a mesma está de atestado médico. Comunica aos moradores da Rua Antônio 

Adônis e Daniel Gomes, que em breve será marcado uma nova data para entrega dos títulos 
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de regularidade das residências dos mesmos. Parabeniza as Jovens Lara e Clara pela 

conquista do titulo de campeãs brasileiras no Jeb´s, assim como sua professora Zenaide por 

tamanha conquista. Parabeniza também a equipe do vôlei de quadra por conseguirem chegar 

até a final, mesmo que não conseguiram conquistar o titulo de campeãs. Fala que os jovens 

necessitam de apoios, tendo em vista as frustações que o mundo oferece, onde o mesmo ver 

que o esporte é um desses apoios que os mesmos precisam. Faz um chamamento para que 

os nobres edis deem mais valor ao esporte Parelhense. O Vereador Wellington Araújo deu 

início ao seu pronunciamento saudando a todos de maneira geral e logo em seguida fala que 

nos últimos dias foi procurado por alguns mototaxistas, nos quais foram convocados pela 

gestão municipal para tratar de assuntos referente ao processo licitatório para futuras 

prestações de serviços, onde na oportunidade foi discutido que o tempo de vida das motos 

são de 05 anos. O edil fala que na lei que regulamenta a concessão dos mototaxistas não fala 

em tempo de uso das motocicletas, mas sim no modelo das mesmas, sendo diferente dos 

taxistas, que tem o prazo de durabilidade de 08 anos. O mesmo confessa que o erro foi das 

gestões passada, onde na oportunidade, dá uma dica ao atual gestor para que o mesmo 

revogue o decreto aumentando a durabilidade da vida útil das motocicletas dos mototaxistas, 

tendo em vista que é impossível a troca de motocicleta a cada cinco anos. Já referente aos 

taxistas, solicita que mande um projeto para a casa legislativa alterando para 10 anos o prazo 

dos mesmos. Posterior, fala a respeito da obra da quadra do Dinarte Mariz, no qual a mesma 

teve um aumento na contrapartida, além da mesma não ter sido iniciada, tendo em vista que 

desde maio a licitação está feita e nada foi feito. O mesmo fala que irá entrar com pedido de 

informação para dar transparência a população do que está acontecendo. A Vereadora 

Romisélia Araújo deu início ao seu pronunciamento saudando a todos de maneira geral e 

logo em seguida fala que esteve na comunidade Sussuarana, onde na oportunidade 

parabeniza toda a comunidade pela realização da festa. Parabeniza as atletas Lara e Clara 

por conquistarem o título de campeãs brasileiras no Jeb´s, realizado em Brasília. Parabeniza 

o edil João Dantas pela realização da sessão solene em alusão ao dia do Apostolado do 

Coração de Jesus. Parabeniza o município de Parelhas pelos seus 97 anos. Parabeniza a 

gestão municipal por toda programação de comemorações. Fala que irá começar os Jogos 

Escolares do Município. Parabeniza o Parelhense, Padre Alcivan por ser conduzido a ser 

Bispo no estado da Paraíba. Fala que irá solicitar ao estado, uma contrapartida com o 

município para instalações dos poços que vem sendo perfurados no através dos municípios. 

Fala que está repetindo um requerimento direcionado ao governo estadual, no qual solicita 
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tortas de algodão para ser destinados aos agricultores do município. Posterior, solicita que a 

Governadora do Estado agilize o pagamento da garantia safra, no qual está com prazo de 

validade prestes a encerrar.  A Vereadora Zenilda Salústio deu início ao seu pronunciamento 

saudando a todos de maneira geral e logo em seguida parabeniza através de moção de 

congratulações as jovens Lara e Clara, por conquistarem a medalha de ouro nos jogos 

escolares Brasileiro, na categoria vôlei de praia, onde na oportunidade parabeniza também a 

professora Zenaide pela dedicação para com suas alunas. Parabeniza a gestão municipal por 

realizar uma grande programação para comemorar os 97 anos do município de Parelhas, 

dentre essa programação a corrida da emancipação e 45 anos do hospital do município. Fala 

a respeito do projeto de decreto que deu entrada na casa, onde concede a medalha mérito 

legislativo ao senhor Dr Sérvulo. A Vereadora Evaneide Araújo deu início ao seu 

pronunciamento saudando a todos de maneira geral e logo em seguida parabeniza o 

presidente da casa por estar cumprindo agenda em Brasília, em busca de recursos para o 

município. Posterior, fala de sua felicidade e na oportunidade parabeniza as jovens Lara e 

Clara, por serem campeãs brasileiras nos jogos escolares Brasileiro, realizado em Brasília, e, 

posterior, irão representar o município, o estado e o Brasil no Chile, nos jogos sul-americanos. 

Na oportunidade parabeniza a professora Zenaide por tamanho cuidado para com as atletas. 

Parabeniza todos os participantes da “corrida da emancipação” por tamanha dedicação, onde 

na oportunidade, parabeniza a gestão municipal por realizar uma grande programação para 

comemorar os 97 anos do município. Parabeniza a todos que fazem o hospital José Augusto, 

que no presente dia comemorar 45 anos de serviços prestados ao município. Posterior, fala 

de sua visita a capital do estado, onde na oportunidade, conseguiu emenda de 100 mil reais 

com o Deputado Gustavo Carvalho para pavimentações no município. Fala que o edil 

Wellington rejeitou a mesma os documentos que dizem respeito aos processos referente aos 

taxistas e mototaxistas e que necessita acabar com a violência na política, principalmente com 

as mulheres. O Vereador Ildecio de Oliveira deu início ao seu pronunciamento saudando a 

todos de maneira geral e logo em seguida parabeniza o vereador João Dantas por estar 

conduzindo os trabalhos da presente sessão. Parabeniza a gestão municipal e todos os 

envolvidos nas comemorações dos 97 anos do município, onde na oportunidade faz criticas 

aos vereadores da oposição que não se fizeram presentes nas referidas comemorações. Fala 

que realizou sua primeira competição de atletismo na “corrida da emancipação”, onde na 

oportunidade parabeniza o secretário de esportes por tamanha organização. Parabeniza o 

professor da Associação Jovens Samurais por conquistar o 4º lugar no pódio da referida 
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corrida. Parabeniza as jovens Lara e Clara pelo titulo de campeãs brasileiras nos jogos 

escolares do Brasileiro. Parabeniza o hospital do município, pelos seus 45 anos de prestação 

de serviços ao município de Parelhas. Faz um convite a toda população parelhense para 

participarem do evento “Lidera Seridó”, promovido pelo PSDB do município. O Vereador 

Josivan Alves deu início ao seu pronunciamento saudando a todos de maneira geral e logo 

em seguida justifica sua ausência nas comemorações dos 97 anos do município. Fala que 

seu mandato veio para quebrar mitos, onde na oportunidade fala de suas ações quanto 

vereador e que está como vereador para promover soluções nas quais a sociedade o procura 

para resolver. Fala que realizou uma roda de conversa com a participação popular para 

discutir a LOA do município para o exercício de 2024, onde relata que convidou os vereadores 

e secretários, porém só alguns vereadores se fizeram presentes, mas frisa que os anseios 

foram atendidos. Fala que os artistas dos municípios foram prejudicados pela forma que a lei 

Paulo Gustavo foi implantada no município. Faz um chamamento a gestão municipal para que 

dê informações do motivo que o castra móvel do município está parado a um mês, no qual os 

animais soltos nas ruas estão cada vez mais crescente. Parabeniza as jovens Lara e Clara 

pela conquista do pódio maior nos jogos escolares brasileiros, porém fala que as mesmas 

precisaram bater várias portas para conseguirem se deslocar para o referido campeonato. 

Com a presença dos Vereadores: João Dantas Filho, Zenilda Salústio da Costa Montenegro 

Bezerra, Josivan Alves Pereira, Ildecio de Oliveira, Evaneide Araújo de Souza Mendonça, 

Romisélia Araújo Santos Silva, Messias Medeiros, Felisberto do Nascimento Silva, 

Francicleide Maria de Souza e Wellington Araújo Silva, iniciou-se a ORDEM DO DIA: EM 

PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 026/2023, 

DE AUTORIA DA VEREADORA EVANEIDE ARAÚJO DE SOUZA MENDONÇA DO PSDB 

– Institui o Programa “Mulher na Política” dispondo sobre medidas de incentivo a participação 

da mulher na atividade política e combate à violência de gênero e dá outras providências – 

(Aprovado por unanimidade dos presentes). PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 

027/2023, DE AUTORIA DA VEREADORA EVANEIDE ARAÚJO DE SOUZA MENDONÇA 

DO PSDB – Garante a Acessibilidade Comunicativa a mulher com deficiência auditiva a 

mulher com deficiência auditiva e/ou visual vítima de violência doméstica no município de 

Parelhas – RN – Ao analisar o projeto, a edil Francicleide Maria notou que o referido projeto 

poderia ser acrescido de mais benefícios com relação a violência contra a mulher. Sendo 

assim, a autora do projeto solicitou pedido de vistas do referido projeto. PROJETO DE LEI 

DO LEGISLATIVO Nº 031/2023 DE AUTORIA DA VEREADORA EVANEIDE ARAÚJO DE 
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SOUZA MENDONÇA DO PSDB – Institui a Politica Municipal de Atenção ao Climatério no 

município de Parelhas e dá outras providências - (Aprovado por unanimidade dos presentes). 

PROJETO DE DECRETO DO LEGISLATIVO Nº 024/2023, DE AUTORIA DO VEREADOR 

WELLINGTON ARAÚJO SILVA DO MDB – Concede a “Medalha Mérito Legislativo” a cidadã 

Ildelita Roque e dá outras providências - (Aprovado por unanimidade dos presentes). 

PROJETO DE DECRETO DO LEGISLATIVO Nº 025/2023, DE AUTORIA DA VEREADORA 

ZENILDA SALÚSTIO DA COSTA MONTENEGRO BEZERRA DO PSDB – Concede a 

“Medalha Mérito Legislativo” ao Dr. Sérvulo Azevedo Dias e dá outras providências - 

(Aprovado por unanimidade dos presentes). PROJETO DE DECRETO DO LEGISLATIVO Nº 

026/2023, DE AUTORIA DO VEREADOR JOÃO DANTAS FILHO DO PSDB – Concede o 

Título de Cidadã Parelhense a Senhora Francisca Dantas do Nascimento Macêdo e dá outras 

providências - (Aprovado por unanimidade dos presentes). PROJETO DE DECRETO DO 

LEGISLATIVO Nº 027/2023, DE AUTORIA DO VEREADOR JOÃO DANTAS FILHO DO 

PSDB – Concede a Comenda Senador Dario Pereira de Macêdo ao artista Parelhense Iron 

Garcia Dantas e dá outras providências - (Aprovado por unanimidade dos presentes). 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 001/2023 AO PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 

022/2023 – Altera a redação do artigo 3º do Projeto de Lei do Legislativo nº 022/2023 - 

(Aprovado por unanimidade dos presentes). REQUERIMENTOS: 318/2023, 346/2023 e 

347/2023, 350/2023 e 351/2023 - (Aprovados por unanimidade dos presentes). EXAURAÇÃO 

DOS PARECERES DAS COMISSÕES PERMANENTES DA CÂMARA MUNICIPAL DOS 

SEGUINTES PROJETOS: Parecer favorável ao PROJETO DE LEI ORDRNÁRIA DO 

EXECUTIVO Nº 022/2023 – Estima a receita e fixa a despesa do município de Parelhas, para 

o exercício financeiro de 2024. Parecer favorável ao PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO 

Nº 032/2023, DE AUTORIA DO VEREADOR WELLINGTON ARAÚJO SILVA DO MDB – 

Dispõe sobre a Semana de Incentivo a Educação Financeira para crianças e adultos no 

município de Parelhas/RN. Parecer favorável ao PROJETO DE DECRETO DO 

LEGISLATIVO Nº 028/2023, DE AUTORIA DO VEREADOR MESSIAS MEDEIROS DO PT – 

Concede o Título de Cidadã Parelhense a Senadora da República Zenaide Maia Calado 

Pereira dos Santos e dá outras providências. ESTÁ EM PAUTA NA SECRETARIA DA CASA 

LEGISLATIVA: PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 028/2023, DE AUTORIA DA 

VEREADORA EVANEIDE ARAÚJO DE SOUZA MENDONÇA DO PSDB – Dispõe sobre a 

Humanização do Luto Gestacional e de Recém Nascidos nos hospitais e maternidades do 

município de Parelhas/RN e estabelece protocolos de formação, autocuidado e atualização 
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dos profissionais de saúde. PAUTA PARA 13ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 2º PERÍODO 

ORDINÁRIO A SER REALIZADA NO DIA 16 DE NOVEMBRO DE 2023: EM PRIMEIRA 

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 032/2023, DE 

AUTORIA DO VEREADOR WELLINGTON ARAÚJO SILVA DO MDB – Dispõe sobre a 

Semana de Incentivo a Educação Financeira para crianças e adultos no município de 

Parelhas/RN. PROJETO DE DECRETO DO LEGISLATIVO Nº 028/2023, DE AUTORIA DO 

VEREADOR MESSIAS MEDEIROS DO PT – Concede o Título de Cidadã Parelhense a 

Senadora da República Zenaide Maia Calado Pereira dos Santos e dá outras providências. 

EM SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 

026/2023, DE AUTORIA DA VEREADORA EVANEIDE ARAÚJO DE SOUZA MENDONÇA 

DO PSDB – Institui o Programa “Mulher na Política” dispondo sobre medidas de incentivo a 

participação da mulher na atividade política e combate à violência de gênero e dá outras 

providências. PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 027/2023, DE AUTORIA DA 

VEREADORA EVANEIDE ARAÚJO DE SOUZA MENDONÇA DO PSDB – Garante a 

Acessibilidade Comunicativa a mulher com deficiência auditiva a mulher com deficiência 

auditiva e/ou visual vítima de violência doméstica no município de Parelhas – RN. PROJETO 

DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 031/2023 DE AUTORIA DA VEREADORA EVANEIDE 

ARAÚJO DE SOUZA MENDONÇA DO PSDB – Institui a Politica Municipal de Atenção ao 

Climatério no município de Parelhas e dá outras providências. PROJETO DE DECRETO DO 

LEGISLATIVO Nº 024/2023, DE AUTORIA DO VEREADOR WELLINGTON ARAÚJO SILVA 

DO MDB – Concede a “Medalha Mérito Legislativo” a cidadã Ildelita Roque e dá outras 

providências. PROJETO DE DECRETO DO LEGISLATIVO Nº 025/2023, DE AUTORIA DA 

VEREADORA ZENILDA SALÚSTIO DA COSTA MONTENEGRO BEZERRA DO PSDB – 

Concede a “Medalha Mérito Legislativo” ao Dr. Sérvulo Azevedo Dias e dá outras 

providências. PROJETO DE DECRETO DO LEGISLATIVO Nº 026/2023, DE AUTORIA DO 

VEREADOR JOÃO DANTAS FILHO DO PSDB – Concede o Título de Cidadã Parelhense a 

Senhora Francisca Dantas do Nascimento Macêdo e dá outras providências. PROJETO DE 

DECRETO DO LEGISLATIVO Nº 027/2023, DE AUTORIA DO VEREADOR JOÃO DANTAS 

FILHO DO PSDB – Concede a Comenda Senador Dario Pereira de Macêdo ao artista 

Parelhense Iron Garcia Dantas e dá outras providências. EMENDA MODIFICATIVA Nº 

001/2023 AO PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 022/2023 – Altera a redação do artigo 

3º do Projeto de Lei do Legislativo nº 022/2023. REQUERIMENTOS: 352/2023 ao 359/2023. 

FICA ENCAMINHADO PARA COMISSÃO AS COMISSÕES PERMANENTES DA CÂMARA 
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MUNICIPAL DE PARELHAS: PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 033/2023, DE 

AUTORIA DO VEREADOR ILDECIO DE OLIVEIRA DO PSDB – Dispõe sobre o 

ordenamento territorial e horário de funcionamento de entidades de tiro desportivo no 

município de Parelhas/RN. PROJETO DE DECRETO DO LEGISLATIVO Nº 029/2023, DE 

AUTORIA DA VEREADORA EVANEIDE ARAÚJO DE SOUZA MENDONÇA DO PSDB – 

Concede a Comenda Senador Dario Pereira de Macêdo a Senhora Rejane Luciano de Lima 

Lopes e dá outras providências. PROJETO DE DECRETO DO LEGISLATIVO Nº 030/2023, 

DE AUTORIA DA VEREADORA ZENILDA SALÚSTIO DA COSTA MONTENEGRO 

BEZERRA DO PSDB – Concede o Título de Cidadã Parelhense a Senhora Janaínne de 

Oliveira Araújo e dá outras providências. PROJETO DE DECRETO DO LEGISLATIVO Nº 

031/2023, DE AUTORIA DO VEREADOR WELLINGTON ARAÚJO SILVA DO MDB – 

Concede o Título de Cidadão Parelhense a Diego Saulo Souza Costa e dá outras 

providências. Nada mais havendo a tratar, o senhor presidente encerrou a presente sessão 

convocando os edis para próxima sessão ordinária a ser realizada no dia dezesseis de 

novembro do presente ano.  

 

 

JOÃO DANTAS FILHO 
Presidente 

JOSIVAN ALVES PEREIRA 
Secretário 
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